
RES: QUESTIONAMENTOS 5 a 8 - PE 004/2019 (PROCESSO 0304/2019)

Prezado Pregoeiro, boa tarde
 
 
Favor considerar apenas a nossa pergunta de número 5.
 
Obrigada,
 
Atenciosamente,
 
 
Carla A. Barros
Licitações 

+55 51 99132.4230   •  +55 51 3330.7828
licitacoes.poa@seprol.com.br 

 
 

   

 
 
De: Carla Apellaniz Barros 
Enviada em: terça-feira, 3 de setembro de 2019 15:54
Para: licitacao@ro.senac.br
Cc: robertomonte@ro.senac.br; lucilena@ro.senac.br; fabricio@ro.senac.br
Assunto: QUESTIONAMENTOS 5 a 8 - PE 004/2019 (PROCESSO 0304/2019)
Prioridade: Alta
 
Prezado(a) Pregoeiro(a), boa tarde
 
A Seprol Comércio e Consultoria em Informá�ca Ltda., interessada em par�cipar do processo licitatório em referência e sendo item necessário à formulação da nossa Proposta,
remete os ques�onamentos abaixo:
 
 
Q5) Com relação ao faturamento do Lote 1 e 2 do Edital de Pregão Eletrônico Nº 004/2019 do SENAC/RO.
Os produtos a serem ofertados para este certame são compostos por hardware que exigem serviços de garan�a, instalação, treinamento e SOFTWARE, os quais possuem tributação
diferenciada conforme a legislação vigente. Sendo assim, entendemos que para atender às exigências do edital é necessário faturar os SERVIDORES, STORAGES e SWITCH  e os
serviços em notas fiscais separadas, sendo os SERVIDORES, STORAGES e SWITCH em nota fiscal de venda de material tributado com ICMS e a de serviços (GARANTIA, INSTALAÇÃO,
TREINAMENTO e SOFTWARE) em nota fiscal de serviço
tributado pelo ISS.
Considerando que o órgão possui verba dis�nta para material e outra para serviço, será aceito o faturamento em separado de material e de serviço, conforme discriminado acima.
Está correto nosso entendimento?
 

Q6) Ao postarmos os preços da proposta com o valor acima do valor estimado do edital, entendemos que não seremos desclassificados e iremos para lances, nosso entendimento está correto?

 
Q7) Entendemos que no momento do cadastro dos preços no sistema BLL devemos informar apenas a marca e modelo dos equipamentos cotados, sendo que demais informações
sobre os produtos cotados, tais como como descrição complementar, catálogos, declarações, cer�ficados  e demais comprovações técnicas, deve ser encaminhada após a disputa
dos lances somente pela empresa arrematante. Está correto nosso entendimento?
 
Q8) Como pode ser visto no campo “Oferta” do sistema BLL (Bolsa de Licitações do Brasil) não informa se o valor para recebimento da proposta  inicial deve ser preenchido pelo
Unitário ou Total dos itens, porém os “valores de referência” que encontram-se no sistema estão sendo considerados pelo Unitário do item, se deduzirmos por essa lógica,
chegamos a uma conclusão que os valores que devemos registrar no sistema é o unitário do item e posteriormente o sistema irá gerar o valor global do lote, tendo em vista que os
lances serão por lote. Portanto, entendemos que no campo “oferta” devemos registrar o valor unitário para os itens dos lotes 01 e 02. Nosso entendimento está de correto?
 

Carla Apellaniz Barros
qua 04/09/2019 16:14

Para:Licitação <licitacao@ro.senac.br>;

Cc:Roberto Monte (Licitação) <robertomonte@ro.senac.br>; Lucilena Freitas da Silva <lucilena@ro.senac.br>; Fabricio Gomes da Silva <fabricio@ro.senac.br>;

mailto:licitacoes.poa@seprol.com.br
http://www.seprol.com.br/


 
 
Obs.: Favor acusar o recebimento deste, obrigada.
 
No aguardo de breve resposta.
 
 
Atenciosamente,
 
Carla A. Barros
Licitações 

+55 51 99132.4230   •  +55 51 3330.7828
licitacoes.poa@seprol.com.br 
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